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Resumo 
 
A contabilidade eleitoral tem por objetivo o controle, registro e estudo do patrimônio de 
partidos e candidatos a cargos políticos. A corrupção na política brasileira motivou a 
reformulação da Lei das Eleições e dos Partidos Políticos para a atual Lei nº 13.488/2017, que 
revoga dispositivos da Lei nº 13.165/2015, chamada de Minirreforma Eleitoral de 2015. Esta 
prevê a redução de gastos das campanhas eleitorais com relevante efeito no combate à 
corrupção. Diante disso, este estudo objetiva analisar os elementos financeiros da 
minirreforma eleitoral que inibem as características maquiavélicas e corruptas de candidatos a 
cargos políticos e refletem na informação contábil da prestação de contas. Para tanto, 
realizou-se uma pesquisa de avaliação qualitativa, através da estratégia análise de discurso, 
tomando por base a análise de conteúdo para evidenciar a frequencia de palavras que remetem 
a atitudes maquiavélicas e corruptas. Coletou-se três discursos de candidatos políticos eleitos, 
gravados em mídias e disponíveis na web. Os resultados demonstraram que a vedação de 
doações de pessoas jurídicas, definição de limite de gastos em lei, identificação de doadores e 
a obrigação do acompanhamento e assinatura do profissional contábil nas prestações de 
contas, pode inibir características maquiavélicas e corruptas dos candidatos e políticos eleitos. 
Esses achados sinalizam a importância das informações contábeis e do papel do profissional 
de contabilidade nas prestações de contas. Levanta também a discussão sobre as lacunas ainda 
existentes na Lei das eleições que podem manter alguns atos corruptos e maquiavélicos. 
Aumentará ainda o acervo de estudos sobre contabilidade eleitoral, haja vista ser uma área 
recente de investigação contábil, que requer mais estudos científicos com o intuito de permitir 
e incentivar a transparência das informações contábeis no âmbito eleitoral. Por fim, com 
cunho social, auxiliar os eleitores na análise dos candidatos políticos no momento de 
decidirem sobre o voto nas eleições nacionais. 

 
Palavras chave: Contabilidade Eleitoral. Minirreforma Eleitoral. Característica 
Maquiavélica. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O Brasil enfrenta um cenário de escândalos de corrupções, desvendados pela Operação 
Lava Jato, iniciada em março de 2014, − a maior investigação sobre corrupção conduzida até 
hoje no Brasil. O objetivo é averiguar um esquema de lavagem de dinheiro envolvendo 
políticos de vários partidos e algumas das maiores empresas públicas e privadas do país, 
principalmente empreiteiras. Segundo D’Souza et al (2017), a operação investiga a corrupção 
de empresas brasileiras que superfaturam as negociações para ganhar contratos e favorecer os 
gestores políticos envolvidos nas transações ilícitas.  

Conforme destaca o Ministério Público Federal, “com a investigação perante a Justiça 
Federal em Curitiba de quatro organizações criminosas lideradas por doleiros, a Lava Jato já 
apontou irregularidades na Petrobras, maior estatal do país, bem como em contratos vultosos, 
como o da construção da usina nuclear Angra 3.” Hoje tem desdobramentos no Rio de Janeiro 
e no Distrito Federal, além de inquéritos criminais junto ao Supremo Tribunal Federal que 
apura fatos atribuídos a pessoas com prerrogativa de função. Com base nestas investigações, 
estima-se que o volume de recursos desviados dos cofres públicos ultrapase bilhões de reais. 
São expressivas e vultuosas as repercussões econômica no país e de políticos suspeitos de 
participar dos esquemas de corrupção investigados. As delações e prisões de envolvidos 
deram impulso às investigações sobre as finanças da empresa e descobriram contratos 
superfaturados realizados entre grandes empreiteiras tais como: Odebrecht, Camargo Corrêa, 
Engevix, OAS (Ministério Público Federal, 2018). 

Após a revelação sobre o envolvimento da Petrobrás, a Polícia Federal iniciou a 
segunda fase da Operação Lava Jato, a partir de pedidos de prisões realizados. Na concessão 
de delações premiadas aos réus foi apontado o envolvimento de alguns partidos políticos e 
candidatos. A relação entre os candidatos e representantes políticos com o esquema envolve o 
financiamento de campanhas políticas, a fim de que, após as eleições, os candidatos eleitos 
possam retribuir o financiamento com o acesso privilegiado dessas empresas financiadoras a 
contratos públicos, ou seja, uma licitação fraudulenta (Fonseca, 2014).  

Esse esquema de financiamentos a campanhas políticas funciona como um investimento 
de empresas em candidatos, com o objetivo de obterem vantagens, ferindo, assim, princípios 
da administração pública e destacando características e atitudes maquiavélicas de políticos, 
pelo uso de discursos persuasivos para enganar a população. Segundo D’Souza et al (2017), a 
relação entre o poder de persuasão e a capacidade de ludibriar e mentir são típicos de líderes 
políticos que possuem traços maquiavélicos, por pregarem de forma contraditória ideais éticos 
e o repúdio à corrupção. 

Na visão de Candiotto (2010), no século XVI, Maquiavel foi o pensador mais eficaz a 
propor a separação entre ética e política. Guimarães (2010), estudioso do realismo político, 
afirma que Maquiavel, através da Razão do Estado, provoca uma ruptura entre a ética e a 
política no pensamento tradicional do homem; explica que os governantes precisam agir 
conforme a necessidade, tentando atender às expectativas da população e ignorar a política 
idealizada. Na obra O Príncipe, Maquiavel (2009) afirma que um governante, para manter seu 
Estado, frequentemente é obrigado a agir de forma oposta à humanidade, caridade e religião. 
Winter (2006) relata que Maquiavel é um grande inspirador no conceito moderno de poder. 
Como a política é marcada pela busca ao poder, por vezes, incentiva o homem a cometer atos 
ilícitos como mentir, matar e julgar-se acima da moralidade. Sadek (2006), ressalta que a 
presença das características maquiavelistas não estão apenas nas relações políticas, mas 



 

www.congressousp.fipecafi.org 

 

XV	Congresso	USP	de	Iniciação	Científica	em	Contabilidade	
Moving	Accounting	Forward

também é presente nas privadas e no dia a dia, destacando-se o caráter astuto, velhaco e 
traiçoeiro. 

Essa concepção maquiavélica permeia as atitudes atuais de gestores políticos 
brasileiros, envolvidos em esquemas de corrupção, que agem em benefício próprio em 
detrimento às necessidades da população. A evidência dessas atitudes pela Operação Lava 
Jato motivaram a reformulação da Lei nº 13.165/2015, conhecida como minirreforma 
Eleitoral 2015. Esta originou respeitáveis alterações nas regras das eleições, a partir de 2016, 
ao introduzir mudanças nas Leis: 9.504/1997 - Lei das Eleições, 9.096/1995 - Lei dos Partidos 
Políticos e 4.737/1965 - Código Eleitoral (TSE, 2016).  

Essas alterações, em conjunto com a Resolução TSE n.º 23.463/2015, determinam a 
exigência de contratação de profissional de contabilidade, com registro no Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), para realizar a escrituração e assinatura das prestações de contas de 
candidatos. Esse controle realizado pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) tem como objetivo 
identificar a origem de recursos aplicados à campanha de cada candidato, bem como as suas 
despesas (Porto, 2017). Nesse contexto, o profissional contábil exerce um papel importante na 
análise da prestação de contas dos partidos e candidatos políticos, com a prerrogativa de 
sinalizar o descumprimento de qualquer uma das exigências solicitadas que acarretam multas 
para o candidato e uma possível rejeição da prestação de contas.  

A utilização da informação contábil tem a faculdade de limitar os gastos dos candidatos, 
de forma que torne a campanha eleitoral corretamente competitiva, impedindo, portanto, o 
abuso do poder econômico dentro dos limites determinados por lei para cada município. Com 
o intuito de obter a transparência nas prestações de contas, também passou a ser obrigatório o 
acompanhamento e assinatura do profissional contábil; perante isso, a informação contábil 
passou a ser vista com mais atenção (Santos, 2015). 

Diante da importância da contabilidade, nesse contexto, levanta-se o seguinte problema 
de pesquisa: Quais elementos da minirreforma eleitoral inibem as características 
maquiavélicas e corruptas dos candidatos a cargos políticos e se refletem na informação 
contábil da prestação de contas? Pretende-se analisar esses elementos tomando por base a 
compreensão sobre as exigências do Tribunal Superior Eleitoral acerca das prestações de 
contas, no que diz respeito à questão financeira, sobre a necessidade da informação contábil 
na transparência das prestações de contas e a identificação de características maquiavélicas 
em discursos de candidatos a cargos políticos. Para tanto, realizou-se um estudo qualitativo, 
tomando por base a análise de discurso de três candidatos a cargos políticos e eleitos 
envolvidos em investigações de corrupção, cuja estratégia adotada foi a análise de conteúdo 
das palavras mais frequentes evidenciadas no discurso gravado, disponível na internet, no 
período de 2014, para se identificar as características maquiavélicas que permeiam a 
estratégia política. 

Este estudo contribui e amplia os estudos da área contábil por trazer a interlocução entre 
as áreas de Contabilidade, de Psicologia e Jurídica, sobretudo pela análise de características 
maquiavélicas no contexto político, evidenciando a informação contábil como uma ferramenta 
de combate à corrupção, pois a sua utilização certifica a origem e a destinação de recursos 
utilizados na campanha dos candidatos e, consequentemente, contribui para a transparência da 
prestação de contas. Estudos anteriores se debruçaram a analisar a informação contábil, 
ressaltando as características qualitativas explícitas e implícitas nas prestações de contas de 
candidatos a governadores no Brasil (Santos, 2015), o papel do profissional contábil nas 
prestações de contas (Porto, 2017), e a transparência pública e utilização da informação 
contábil no controle social no combate à corrupção (Bento, 2013).  

Já os estudos da área contábil que discutem e relacionam o Maquiavelismo enfocaram 
suas análises em: características demográficas dos contabilistas, escolha da carreira, satisfação 
no trabalho, satisfação profissional e ética ideológica (Wakefield, 2008), tendência de 
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controladores tomarem a decisão de criar folga orçamentária (Hartmann, & Maas, 2010), 
gerenciamento de resultados na China (Shafer, & Wang, 2011), detecção de fraudes e 
racionalização de falsos relatos (Murphy, 2012), e decisão oportunística de manipular 
resultados (D’Souza, & Lima, 2015; D’Souza, 2016).  

Com base nesse contexto, as seções seguintes estão assim estruturadas: referencial 
teórico pautado em trabalhos científicos, apresentação da metodologia, análise dos resultados 
e conclusões com sugestão para investigações futuras. 

 
2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 
Nessa seção serão apresentados os aspectos financeiros da minirreforma eleitoral de 

2015, a contabilidade eleitoral como ferramenta da informação para prestação de contas de 
candidatos a cargos políticos e as características maquiavélicas segundo Niccolo Maquiaveli. 

 
2.1 Minirreforma Eleitoral 

 
Devido à instabilidade na veracidade do processo eleitoral brasileiro, desde 2014, 

iniciou-se a minirreforma à Lei das eleições n° 9.504/77, com o objetivo de ajustar a 
prestação de contas das campanhas políticas a uma estrutura transparente e real. A Lei 
13.165/2015, conhecida como a minirreforma eleitoral, que altera as Leis nº 9.504/77, 
9.096/95 e 4.737/65, trouxe a proposta de reduzir os custos para as campanhas eleitorais, 
simplificar a administração dos partidos políticos e incentivar a participação feminina.  

Segundo o TSE, a minirreforma eleitoral promulgada em 2016 contou com o amparo da 
resolução 23.463, de 15 de dezembro de 2015, que realizou algumas alterações na lei da 
minirreforma eleitoral e especificou sobre os gastos e a arrecadação dos recursos, tanto por 
partidos políticoscomo dos candidatos, para efeito nas prestações de contas das eleições de 
2016. Essa resolução teve grande repercussão sobre a matéria financeira das campanhas 
eleitorais. Com os debates surgidos por esta reforma, recentemente, foram sancionadas as Lei 
nº 13.488 e 13.487 em 06 de outubro de 2017, que altera a lei das eleições como também 
revoga alguns dispositivos da Lei nº 13.165/2015, com o objetivo de promover a reforma no 
ordenamento político-eleitoral e de instituir o Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha, respectivamente. 

A minirreforma eleitoral, segundo a Lei nº 13.488/2017, tem como essência a redução 
de gastos das campanhas eleitorais e relevante efeito no combate à corrupção, e estabelece no 
art. 18 que os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados pelo TSE. 
Estabelece que se o candidato ou o administrador financeiro da campanha se apropriar em 
proveito próprio ou alheio dos recursos para financiamento de campanha estará sujeito a pena 
de reclusão de dois a seis anos, além de multa prevista no código penal, art. 157. Essa 
penalização é cabível para todos os profissionais que assinam a prestação de contas do 
candidato, inclusive o contador.  

Por vezes, as prestações de contas de políticos são rejeitas pelo TSE, sobretudo pela 
presença de atos ilícitos e da corrupção dos partidos políticos ou individuais. Como a 
corrupção é uma prática presente em vários países, é julgada de forma diferente com base na 
cultura e legislação do país. Geralmente, sem intenção maldosa e que não visa afetar a 
coletividade, cidadãos cometem atos corruptos; porém, quando estes atos são praticados por 
pessoas envolvidas na esfera pública, o efeito é destrutivo. Seus adeptos utilizam-se de 
manobras discretas, apresentam um comportamento probo que não permite transparecer suas 
verdadeiras intenções.  

Destarte, ilustra-se por meio de uma tabela comparativa, as principais alterações 
financeiras a partir da minirreforma eleitoral. 
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Tabela 1: Alterações financeiras inseridas e alteradas a partir da minirreforma eleitoral  

Alterações financeiras 
Antes das alterações 
Lei 9.504/1997 

Após as alterações Lei Atual 

Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha 

Não existia 
Criação do Fundo Especial 
de campanha. 

Incluído pela Lei nº 
13.487, de 2017. 

Limites de gastos de campanhas 
Definidos pelo TSE 
de acordo com os 
parâmetros da Lei. 

Definidos em lei e 
divulgados pelo TSE. 

Redação dada pela 
Lei nº 13.488, de 
2017. 

Excesso de gastos de recursos além 
dos limites definidos 

Multa no valor de 
cinco a dez vezes a 
quantia em excesso. 

Multa ao infrator de até 
100% da quantia que 
ultrapassar o limite de gastos 
de campanha estabelecido 
em lei. 

Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015. 

Doação por pessoas físicas e jurídicas 
Permissão de doação 
por pessoas físicas e 
jurídicas. 

Vedação de doações por 
pessoas jurídicas e proibição 
do uso desses provindo 
recursos de anos anteriores. 
 
Limitação de doações de 
pessoas física a 10% dos 
rendimentos brutos 
auferidos pelo doador no 
ano anterior. 

Lei nº 13.165/2015. 

Arrecadação por sitio da internet por 
instituições que promovam técnicas e 
serviços de financiamento coletivo 
por este meio 

Não existia 
Permitido a partir do dia 15 
de maio, do ano da eleição. 

Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017. 

Utilização de recursos próprios na 
campanha eleitoral 

O candidato podia 
utilizar o valor 
máximo de gastos 
estabelecidos pelo 
partido. 

O candidato poderá utilizar 
até o limite de gastos 
estabelecidos em lei. 

Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015. 

Captação de recursos do comércio de 
bens e/ou serviços, ou promoção de 
eventos 

Não existia 
Poderão ser realizados 
diretamente pelo candidato 
ou pelo partido político. 

Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017. 

Devolução ou transferência para a 
conta única do Tesouro Nacional de 
recursos recebidos de fontes vedadas 
ou de origem não identificada 

Não existia Permitido. 
Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015 

Cruzamento pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil dos valores 
doados com os rendimentos brutos da 
pessoa física 

Não existia. Instituído. 
Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015. 

Investimentos em propagandas na 
internet 

Era vedado. 

Permissão da realização de 
investimentos em 
propaganda eleitorais na 
internet e o seu registro 
como despesa de campanha. 

Incluído dada pela 
Lei nº 13.488, de 
2017. 

Registro de gastos de campanhas das 
despesas pessoais dos candidatos 

Não existia. Vedado. 
Incluído dada pela 
Lei nº 13.488, de 
2017. 

Identificação de doadores na 
prestação de Contas 

Não existia. 
Incluída a identificação dos 
doadores por nome, CPF e 
valor recebidos. 

Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015. 

Identificação das despesas realizadas Não existia. 

Incluída a identificação com 
os nomes e o CPF ou CNPJ 
dos fornecedores de material 
e dos prestadores dos 
serviços realizados. 

Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015. 
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Registro e devolução das eventuais 
sobras ou dívidas de campanha 

Não existia. Incluído. 
Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015. 

Obrigação do profissional contábil no 
acompanhamento e assinatura das 
prestações de contas 

Não existia. Incluído. 
Resolução nº 
23.463/2015 no TSE. 

Informação sobre o recebimento de 
recursos 

Não existia. 

Os partidos políticos, 
coligações e candidatos 
devem informar, durante a 
campanha eleitoral, em sítio 
criado pela Justiça Eleitoral: 
a) os recursos recebidos em 
dinheiro em até 72 horas do 
seu recebimento; 
b) relatório discriminando as 
transferências do Fundo 
Partidário, os recursos em 
dinheiro e os estimáveis em 
dinheiro recebidos, bem 
como os gastos realizados. 

Redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 
2015. 
 
 
Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015). 

Fonte: Elaboração Própria, com base as leis: 13.165/2015; 13.487/2017; 13.488/2017 e a resolução 
23.463/2015. 

 
Dentre os elementos financeiros elencados, destaca-se a obrigação do profissional 

contábil no acompanhamento e assinatura das prestações de contas. Essa prerrogativa inclui a 
a responsabilidade da Ciência Contábil em ampliar seu escopo de análise para a área eleitoral. 

 
2.2 Contabilidade eleitoral: o papel do profissional, da informação contábil e os 
procedimentos na transparência da prestação de contas 

 
A contabilidade eleitoral surge como uma área que tem o objetivo de controlar, registrar 

e estudar o patrimônio de partidos políticos e candidatos que também são pessoas jurídicas. 
Os partidos políticos são entidades sem fins lucrativos, detentoras de CNPJ; portanto, sujeitas 
à aplicação das Normas Brasileiras de Contabilidade que são editadas pelo CFC.  

As Leis do CFC n.º 9.504/1996 e n.º 9096/1995 regulamentam a estruturação das 
finanças, da contabilidade e do controle do patrimônio dos partidos políticos. Entretanto, o 
escopo das leis requer mudanças, a fim de atender às exigências do TSE. Segundo o CFC 
(2016), o objetivo é desenvolver essa área da ciência até inserir e adequá-la às normas 
internacionais de contabilidade, principalmente, nas elaborações das consolidações dos 
balanços partidários.  

Além da habilitação formal, o profissional responsável pela assinatura da prestação de 
contas, deve entender as regras determinadas pelo direito eleitoral brasileiro, como também, 
compreender e seguir criteriosamente as exigências do TSE. Ressalta-se que, para realizar o 
acompanhamento de uma campanha eleitoral e assinar a prestação de conta, não é necessária 
alguma especialização específica; apenas ter o conhecimento necessário para garantir a 
qualidade e tempestividade do serviço prestado.  

Para o auxílio dos profissionais contábeis e candidatos, o Tribunal Superior Eleitoral e o 
Conselho Federal de Contabilidade disponibilizaram, em 2016, um curso online com todo o 
conteúdo das prestações de contas, as obrigações, cuidados a serem tomados, modelos de 
documentos e sugestões para algumas eventualidades. Entretanto, segundo o CFC, todo ano é 
elaborada uma cartilha sobre o tema para auxiliar os profissionais que já prestavam esse 
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serviço anteriormente. Como afirma o CFC (2016, p. 10) “o Conselho Federal de 
Contabilidade, como em todo ano eleitoral, constitui uma comissão para cuidar da elaboração 
de uma cartilha que possa contemplar a matéria da prestação de contas eleitoral com suas 
respectivas atualizações”. 

Nesse contexto, destaca-se a importância da informação contábil em alguns trabalhos 
como o de Mauss e Flach (2015), que estudaram a informação contábil na administração 
pública e como a sua utilização é eficiente no controle e na organização das contas públicas. 
Os autores desenvolveram a pesquisa a partir de um estudo de caso realizado na cidade de 
Montenegro, Canoas, RS e o TCE/RS. Escolheram essa amostra pela facilidade em encontrar 
as informações no portal da transparência do município. Os autores identificaram que a 
informação contábil fornecida aos usuários, por determinação da transparência, permite um 
controle eficaz da gestão pública, pois os administradores têm consciência que todas as suas 
ações serão de conhecimento público. Dessa forma, além de monitoramento da gestão, a 
informação contábil tem a capacidade de gerar o controle social e inibir o abuso de poder.  

Nascimento e Reginato (2008) pesquisaram a informação contábil no âmbito privado, 
levando em consideração sua importância para a tomada de decisão e saúde econômica da 
empresa. Realizaram o estudo pelo método de pesquisa bibliográfica e propuseram uma 
reflexão sobre os mecanismos da redução da assimetria informacional entre os usários 
externos e internos da informação. Os autores identificaram que se empresa adotar 
governança corporativa, controle organizacional, sistemas de informação e de controle 
interno, além de se atentar para ter uma informação de qualidade, poderá minimizar a 
assimetria informacional entre os usuários e garantir qualidade nas informações transmitidas 
por eles. 

Nunes e Freitas (2004) pesquisaram sobre a informação contábil de acordo com os 
parâmetros éticos. Analisaram o papel do profissional em contabilidade, visto que é a partir 
das informações por eles geradas que os usuários tomam decisões empresariais. O estudo 
levantou reflexões sobre os padrões e princípios inerentes à conduta do contador e foi 
realizado com revisões de literatura da ética contábil; a conclusão foi feita com base nas 
demonstrações contábeis e dos crimes tributários. Os autores inferiram que a prática ilícita de 
manipulação contrária à ética da profissão provoca a descredibilidade da informação contábil.  

A transparência e lisura da informação contábil são aspectos relevantes e incentivados 
pela lei da minirreforma eleitoral. Nas eleições de 2016, o TSE disponibilizou o denominado 
sistemas de prestações de contas eleitorais (SPCE), no qual todas as ações da campanha 
eleitoral devem ser registradas e se faz necessário que o profissional contábil ou responsável 
financeiro da campanha tenha conhecimentos sobre direito eleitoral. A justificativa é, porque 
a partir das eleições de 2016, os registros efetuados nos sistemas devem rigorosamente 
atender à legalidade; dentre eles, destacam-se alguns princípios contábeis, como o Princípio 
da Competência, que instrui o registro das despesas e dos recursos no momento do ocorrido.  

O CFC (2016), no âmbito eleitoral, orienta que sejam escriturados contabilmente as 
receitas, despesas e custos de acordo com o princípio da competência e do §1º do art. 30 da 
resolução TSE n.º 23.463/2015, que reafirma a necessidade de registrar os gastos eleitorais no 
momento da contratação; esse princípio independe do pagamento. O Princípio da entidade, 
assim como na contabilidade privada, segrega o patrimônio das pessoas físicas com as das 
jurídicas; na contabilidade eleitoral também é necessário fazer essa separação entre a pessoa 
física, a pessoa do candidato, e a pessoa jurídica, a entidade (CNPJ) que o candidato 
constituiu. O CFC (2016) reafirma que no desenvolvimento das prestações de contas é 
imprescindível segregar as contas/patrimônio da pessoa física daquela referente ao candidato, 
pois o mesmo possui Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, configurando-se uma entidade.  

Todos os princípios contábeis citados reafirmam o conceito da transparência e a sua 
relação com a informação contábil; porém, o princípio da oportunidade na contabilidade 
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eleitoral é o mais semelhante, ao prever que os registros dos atos e fatos na campanha eleitoral 
sejam representados pelas receitas e despesas, com lisura na sua mensuração. Essas 
informações devem ser íntegras e tempestivas, de acordo com o CFC (2016); no processo de 
Prestação de Conta as receitas e despesas devem ser registradas exatamente como ocorreu, 
preservando a mensuração e integridade da informação, além de respeitar o prazo estabelecido 
de 72h em 72h para apresentação das origens das receitas, como também armazenar os 
comprovantes de todas as transações financeiras realizadas. 

A informação contábil deve ser transmitida ao TSE atendendo às formalidades contidas 
na Lei, acatando os propósitos da isonomia, da veracidade, da tempestividade e 
principalmente, da transparência. Diante da minirreforma, o objetivo do TSE é evitar o abuso 
do poder econômico e que as campanhas eleitorais voltem a participar de novos esquemas de 
corrupção, porém, é preciso um critério maior de análise para eliminar as lacunas que 
possibilitam a não detecção dos subornos. Os políticos utilizam técnicas imorais e de 
persuasão, para chegarem ao poder, tal qual os conselhos políticos de Nicolo Maquiavelli. 

 
2.3 Os conselhos de Nicolau Maquiavel 

 
Nicolau Maquiavel foi um italiano, nascido em 1469, época do Renascimento; apesar de 

não ter uma influência política tão expressiva na época, participou do governo como 
secretário da Segunda Chancelaria de Florença. Segundo Guimarães (2010), nesse contexto, a 
Itália Renascentista era composta por pequenos principados, o que gerava constantes 
instabilidades e só atitude planejadas poderiam garantir o poder. A partir dessa análise, 
Maquiavel formou o seu pensamento político.  

Nicolau caracterizava-se pelo seu perfil observador e, por essa qualidade, escrevia 
relatórios que continham análises capturadas a partir de situações observadas fisicamente e 
enviava-os para Florença periodicamente, segundo Ruano (2015). Godoy (2012) relata que 
Maquiavel participou de alguns momentos políticos em Florença e na França e, em 1513, foi 
preso. Algumas vezes foi exilado e, em um desses exílios, ele escreveu sua obra célebre, O 
Príncipe, que mais tarde passou a influenciar os comportamentos de muitos líderes do 
principado. Esse livro foi escrito e direcionado a Lourenço Médici, o príncipe da época em 
que ele fazia parte do governo, contém conselhos e dicas para ter um reinado próspero e de 
sucesso. No entanto, a sua forma de pensar permite que seus conselhos sejam interpretados 
como imorais.  

Os conselhos de Maquiavel ensejam características egoístas que priorizam a estada e 
permanência no poder, relata como um principado deve se comportar, qual maneira deve agir 
diante dos seus interesses e necessidades do povo. A sociedade cria um ideal de governante 
baseado em bons modos e hábitos cristãos; porém, Nicolau aconselha que o líder deva ser 
cruel e avarento, deve mais ser temido do que amado. Ensina técnicas de dissimulação, como 
não demonstrar características para fazer a sociedade o odiar, mas pode e deve fazer coisas 
que, por mais que o façam ser odiado, ele pode negá-las ter feito (Guimarães, 2010).  

Borja (2010) analisa os conselhos de Maquilavel (2003) apontando as seguintes ações 
para o governante: Zelai apenas pelos vossos próprios interesses; Não honreis a mais ninguém 
além de vós mesmo; Fazei o mal, mas fingi fazer o bem; Cobiçai e procurai obter tudo que 
puderdes; Sede miserável; Sede brutal; Lograi o próximo toda vez que puderdes; Matai os 
vossos inimigos e, se for necessário, os vossos amigos; Usai a força, em vez da bondade, ao 
tratardes com o próximo; Pensai exclusivamente na guerra. Esses conselhos foram apontados 
no livro O Príncipe e, a partir desse marco, Nicolau passou a ser visto com uma pessoa de má 
índole e teve seu nome Maquiavel associado a um adjetivo pejorativo, maquiavélico.  

Embora esses conselhos tenham marcos históricos anteriores, as investigações contra a 
corrupção têm evidenciado políticos brasileiros com ações semelhantes na gestão da União, 
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estados e municípios. A população brasileira tem acompanhadoos escândalos da política 
fraudulenta, uma herança que está gravada na história do país. Muitos líderes políticos foram 
corrompidos pela ganância, até antes de constituir o governo democrático; mas, apesar de 
haver relatos sobre a história de muitos chefes dos poderes Executivo e Legislativo que 
agiram apenas para benefício próprio, na década atual foi que a sociedade passou a ter 
conhecimento público sobre os julgamentos e as corrupções ocorridas atualmente.  

Como afirma D’Souza (2016), o maquiavelista vê os outros como seres manipuláveis e 
exibem a destreza, a manipulação e a utilização de quaisquer meios que forem necessários 
para se atingir um objetivo de natureza política. Os autores pesquisaram o discurso de líderes 
da Odebrecht S.A e da OAS S.A envolvidos em escândalos de corrupção no Brasil e 
evidenciaram os traços linguísticos de maquiavelismo e narcisismo nos relatórios da 
administração dessas empresas, o que se ratifica pelo envolvimento destes líderes em 
negociações fraudulentas evidenciadas pela Operação Lava Jato.  

 
3 METODOLOGIA 

 
3.1 Abordagem, procedimentos de coleta de dados e amostra da pesquisa 

 
Para responder à questão de pesquisa e alcançar os objetivos estabelecidos, procedeu-se, 

inicialmente, a uma revisão bibliográfica de teses, artigos e legislações relacionadas ao tema 
para a composição do conteúdo sobre contabilidade eleitoral e as legislações eleitorais 
brasileiras. A abordagem metodológica é empírico-teórica. Para a busca empírica de dados 
foram coletados discursos de candidatos políticos em sítios de revistas e jornais eletrônicos 
publicados na íntegra e em vídeos no sítio do Youtube, no período compreendido entre 2006 e 
2014.  

A escolha da amostra dos discursos dos candidatos foi feita de forma intencional, com o 
propósito de analisar e interpretar os “núcleos de sentido” que compõem a comunicação dos 
discursos gravados, e cuja frequência de aparição possibilitou a análise do objeto de estudo. 
Foram selecionados três discursos de candidatos políticos eleitos. O critério de escolha se deu 
pelo grau de envolvimento dos candidatos no sistema de corrupção e por pregarem em seus 
discursos uma postura ética, moral e social, contraditória aos fatos investigados. Por ética, as 
identidades dos candidatos não foram reveladas. 

A análise de conteúdos foi eleita, com base nos estudos de Bardin (2010), por analisar 
as comunicações verbais visando obter, por procedimentos sistemáticos e objetivos a 
descrição do conteúdo das mensagens, indicadores (quantitativos ou não), que permitem a 
inferência de conhecimentos relativos às condições de produção/recepção (variáveis inferidas) 
destas mensagens. Adotou-se o modo de contagem pela frequência de aparição dos termos, 
pela crença de que a importância de um termo é determinado pelo aumento da frequência de 
aparição (Bardin, 2010). Nesse sentido, foram realizadas releituras das falas dos políticos para 
identificação de termos e expressões, o agrupamento para a contagem da frequência dos 
termos e posterior interpretação dos discursos. 

 
4 ANÁLISE DE RESULTADOS 

 
Para a análise dos discursos foram adotados os seguintes passos: inicialmente foi 

realizada a análise individual e verificação, pela técnica da prática discursiva, dos termos mais 
frequentes que identificavam a persuasão do candidato ao eleitor. Em segundo lugar, realizou-
se o confronto dessas palavras com os ideais defendidos por esses candidatos durante o 
processo eleitoral e analisou-se o envolvimento dos mesmos em atos de corrupção. Aqui, para 
a análise das características maquiavélicas, verificou-se o discurso oculto presente na fala dos 
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candidatos, a fim de identificar os termos que induziam à manipulação do eleitor. Por fim, 
identificou-se os termos no discurso do candidato que contradisseram o comportamento na 
campanha eleitoral e a análise de como a alteração da lei pode inibir tal comportamento.  

Na área contábil, essa técnica foi utilizada por D’Souza et al (2017), que se debruçaram 
a identificar traços linguísticos de maquiavelismo e narcisismo no discurso de líderes das 
empresas OAS e Odebrecht envolvidos no escândalo de corrupção no Brasil. Portanto, este 
estudo se inpira na técnica utilizada para a operacionalização da investigação. 

Os resultados foram avaliados de forma qualitativa e interpretativa, pois expôs os 
achados de acordo com a revisão literária realizada nas características dos candidatos e a 
influência das alterações da lei na informação contábil.  

 
4.1 Análise individual dos discursos 

 
Discurso 1:  
 
Para análise do primeiro discurso foi utilizada a técnica de análise dos trechos da fala. O 

presente candidato foi investigado pela polícia federal, em 2017. Foi a julgamento e 
condenado em primeira e segunda instânia por crime de lavagem de dinheiro e corrupção 
passiva, mas ainda encontra-se em liberdade. No período do discurso, o político buscava a 
reeleição e é constatado um uso apelativo e o emprego de persuasão em sua fala, como 
também a ênfase no combate à corrupção, o que é contraditório frente aos fatos expostos pela 
investigação da polícia federal.  

No decorrer do seu discurso ele deixa claro que está se sacrificando para o bem da 
sociedade, que ele está se candidatando à reeleição por causa de clamores e necessidads 
básicas do povo e repete os termos “pobre”, “negro”, “classe”, “baixa”, “distribuição”, 
“renda”, “reeleição”, “poder”, “mudança”, “projetos”, “social”, fazendo uso da persuasão ao 
ouvinte para a sua necessidade de perpetuar no poder. Prega que a sociedade carente precisa 
que ele permaneça no governo para que a situação de vida da população melhore. Em alguns 
trechos, revelou priorizar apenas a sociedade e não a economia do país. Como afirma 
Mchoskey (1999), indivíduos com atitudes maquiavélicas são politicamente orientados a 
exercer o controle sobre os pensamentos e atitudes dos seus seguidores.  

Nesse discurso foi possível ainda comparar alguns termos falados com os ensinamentos 
de Nicolau Maquiavel, como os conselhos “fazei o mal, mas fingi fazer o bem” e “Zelai 
apenas pelos vossos próprios interesses” (Borja, 2010). O candidato utiliza a ação social como 
marketing eleitoral, mas diz para a população que preza apenas pelo bem-estar da sociedade, 
como descrito no parágrafo acima.  

O político também utiliza do artifício do vitimado, usando frequentemente em seus 
discursos as palavras “calúnia”, “difamação”, “propostas”, “prometem”, afirmando ser 
perseguido pelos seus opositores políticos, incriminando-os de caluniadores e afirmando 
sempre a sua inocência sobre os atos de crime de corrupção revelados pela investigação 
jurídica. O candidato ameaça ainda àqueles que o “perseguem”, conforme os conselhos de 
Maquiavel “[...] mate os inimigos” (Borja, 2010). 

Atualmente, o candidato foi condenado na segunda instância da Justiça Federal, mas a 
sua defesa ainda pode recorrer da decisão. Ressalta-se que sua condenação não tem a ver com 
sua prestação de contas de campanha, haja vista ter sido aprovada no ano da eleição pelo TSE. 
Diante desse cenário, apresenta-se de forma ilustrativa, por meio de uma nuvem de palavras, 
os termos mais frequentes utilizados pelo candidato: 
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Figura 1. Termos frequentes do Candidato 1 
Fonte: Nuvem de palavras elaborada on-line pelo site: https://www.jasondavies.com/ 
 
Discurso 2:  
 
O segundo candidato analisado foi investigado pela Justiça Federal, e o Supremo 

Tribunal Federal decidiu pelo afastamento dele das atividades políticas, porém, sua prisão foi 
negada. Como punição, o candidato está proibido de sair à noite e de viajar para fora do país. 
O político é acusado de recebimento de dinheiro ilícito na Operação Lava Jato, cujo crime é 
de corrupção passiva e obstrução da Justiça. 

O candidato faz uso frequente das palavras “nossa”, “nossos”, “somos”, atribuindo uma 
referência coletiva ao partido e dividindo a responsabilidade do seu discurso. Os termos como 
“adversário”, “governo”, são mais usados para se referir e fazer comparações ao concorrente 
político. “Democracia” é utilizada em diversos momentos do discurso, mas em posições 
diferentes − tanto é utilizada para defender seu partido como para atacar o adversário. 
Números e porcentagens também estão presentes no discurso, como método de comparação 
entre os resultados de governos de seus aliados, e os resultados do governo do seu adversário 
político. Dá ênfase ao nome do seu partido, falando das propostas e dos objetivos. 

O político analisado faz um discurso culto, voltado para uma classe superior. Suas 
propostas são feitas em nome do partido e não em seu nome. Ele não faz um discurso 
apelativo e, aparentemente, suas propostas são pensadas na economia e educação, e não na 
pobreza.  

Apesar da postura solene e da palavra ética estarem diversas vezes presentes em seu 
discurso, o candidato é investigado por crime de corrupção. Evidencia-se um contraponto que 
se relaciona com um dos conselhos de Maquiavel “Não honreis a mais ninguém além de vós 
mesmo” (Borja, 2010). Usam táticas de gestão que impressionam e possuem um talento nato 
para influenciar pessoas (Goldberg, 1999). 

O político foi julgado, condenado e enquadrado no crime de recebimento de verbas 
indevidas para aplicação em campanha política; no entanto, ainda está em liberdade e sua 
prestação de contas ainda não foi julgada, mesmo já tendo sido entregue em 2014. Apenas de 
forma ilustrativa, por meio de uma nuvem de palavras, apresenta-se os termos mais frequentes 
utilizados pelo candidato: 
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Figura 2. Termos frequentes do Candidato 2 
Fonte: Nuvem de palavras elaborada on-line pelo site: https://www.jasondavies.com/ 
 
Discurso 3: 
 
O terceiro candidato analisado também foi alvo de investigações pela Polícia Federal na 

Operação Lava Jato. Em julgamento da primeira instância, teve seu mandato cassado e em 
2017 teve sua condenação e pedido de prisão de 15 anos por crime de corrupção, lavagem de 
dinheiro e evasão de divisas. O candidato utiliza um discurso de campanha direcionado para a 
população e defende a ideia de que tudo é política. Enfatiza o poder do voto e afirma diversas 
vezes que não vale a pena deixar de votar, pois, mesmo que votem nulo, haverá políticos 
eleitos. Palavras como “política”, “vote”, “certo”, “acredita”, “força”, estão presentes no seu 
discurso com o objetivo de fortalecer, junto aos cidadãos, a necessidade de irem às urnas e de 
que seu voto é o que fará a mudança.  

O foco do candidato é a família, respeito e religião; portanto, essas palavras estão 
presentes em todo encerramento dos seus discursos. Utiliza uma linguagem formal, porém, 
mostra-se próximo do povo. Afirma ser contra questões que mudem o conceito da família, 
como a questão de sexualidade e posiciona-se a favor de políticas que beneficiem os templos 
religiosos. O político também utiliza esses espaços para discursar, pois tem na população 
evangélica relevante apoio.  

Apesar de colocar a família como marketing de campanha, no discurso feito para a 
população ele utiliza mais o pedido de voto. Escolhe enfatizar a importância dos eleitores 
irem votar, mais do que revelar suas propostas de campanhas ou opiniões sobre o lar. Dessa 
forma, as palavras “voto”, “importância”, “confiança”, “preciso”, “perder”, “política”, são 
mais frequentes do que o que ele diz defender − a família e o respeito.  

O candidato citado tem traços maquiavélicos em todo o seu percurso, pois, seu diálogo 
é feito para enganar a população; utiliza o bem maior para o cidadão que é a família, para 
mostrar ser a escolha certa. No entanto, pelo próprio discurso dá para identificar que o maior 
objetivo é chegar ao poder e não defender os ideais familiares. Suas características refletem 
alguns conselhos de Maquiavel como: “Zelai apenas pelos vossos próprios interesses”; “Não 
honreis a mais ninguém além de vós mesmo”; “Fazei o mal, mas fingi fazer o bem” (Borja, 
2010). Além da condenação pelos crimes citados, o candidato responde ainda por suas ações 
em mais de cinco inquéritos, onde todos apontam para o seu enriquecimento ilícito. No 
entanto, as prestações de contas apresentadas pelo candidato nas eleições de 2014 foram 
aprovadas. 

Diante desse cenário, apenas de forma ilustrativa, apresenta-se, por meio de uma nuvem 
de palavras, os termos mais frequentes utilizados pelo candidato: 
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Figura 3. Termos frequentes do Candidato 3 
Fonte: Nuvem de palavras elaborada on-line pelo site: https://www.jasondavies.com/ 
 

4.2 Análise comparativa dos discursos 
 
Pela técnica de análise crítica das falas foi possível identificar que todos os políticos 

possuem discursos distintos. O político do Discurso 1 apresenta uma postura próxima da 
sociedade carente, “amigo do povo”. No Discurso 2, o candidato adota um comportamento 
formal, mostra intimidade com seus aliados políticos e exalta seu partido. No discurso 3, o 
candidato analisado tenta apresentar uma atitude familiar, colocando-se como defensor das 
causas das famílias e das religiões. As atitudes maquiavelistas são identificadas, conforme 
D’Souza (2016), pelo cinismo, pela preocupação com a reputação, pelos baixos padrões de 
ética e moral. Mente sobre seus atos e para convencer os outros de que determinadas ações 
são importantes para todos, quando na verdade ele está pensando apenas em si.  

A exibição de características maquiavélicas, verificadas por meio do discurso, ratifica-
se pelo envolvimento deles no maior sistema de corrupção que o Brasil já teve, com os braços 
da Operação Lava Jato espalhados pelo Brasil e exterior − exemplos das novas dimensões que 
a investigação ainda pode atingir. O objetivo deles era arrecadar mais dinheiro com a 
finalidade de aplicar na campanha e, como contrapartida, ofereciam o apoio total aos 
interesses das empresas, após eleição e posse no cargo governamental. 

Aqui chama-se a atenção de que, no período em que os discursos foram analisados, 
ainda não era proibida a doação de pessoas jurídicas a candidatos políticos. No entanto, o ato 
de receber dinheiro para facilitar o acesso dessas empresas em processos licitatórios, após a 
eleição, constitui em ato ilícito, assim como fere o princípio da administração pública. É o 
caso do Princípio da Impessoalidade, que versa sobre a proibição de tratamento privilegiado 
para benefício próprio ou de algum conhecido, em que se defende que os atos da 
administração pública têm por finalidade o bem coletivo e não interesses individuais.  

Outro ponto que se destaca é que a prestação de contas desses três políticos ainda está 
sendo julgada, informação coletada no site do TSE, disponível na seção áreas jurídicas. 
Apenas para o candidato do discurso dois, há a indicação do status “não julgado”.  

Cabe ainda salientar que, na ocasião do julgamento das prestações de contas dos 
candidatos analisados, ainda não era possível constatar esses financiamentos ilícitos, uma vez 
que muitos utilizavam empresas fantasmas para o repasse dos recursos, dificultando a 
identificação de outras práticas corruptas. Ressalta-se que o julgamento era feito com base na 
Lei 9.504/1977. 
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Embora, atualmente, a participação de todos os candidatos analisados ter sido revelada 
nas investigações anticorrupção, apenas um dos investigados teve o mandato cassado e está 
preso. O outro está usufruindo em pleno direito do seu cargo e o terceiro, até o momento, 
poderá concorrer às eleições do ano de 2018, ou seja, a lei nº 9.504/77, perante a qual as suas 
contas e mandatos estavam sujeitos, e permitia lacunas para a execução da corrupção sem 
punição corretamente devida.  

Espera-se que a minirreforma eleitoral, que foi criada para alterar a lei das eleições, 
9.504/1977 e o Código Eleitoral 4737/1965, iniba atos corruptos, por trazer em sua legislação 
os seguintes elementos: a) definição em lei dos limites de gastos de campanha; b) aplicação de 
multas para doadores e candidatos; c) obrigação do acompanhamento e assinatura do 
profissional contábil nas prestações de contas; d) vedação de doações por pessoa jurídica; e) 
confronto de dados dos doadores com a Receita Federal; f) identificação dos doadores; g) 
prestação de contas por sítio da Justiça Eleitoral; h) utilização da conta de campanha para 
todas as transações financeiras. Outrossim possa, através dessa alteração, autenticar a 
informação contábil.  

A assinatura do profissional contábil na prestação de contas representa uma 
responsabilidade e importante destaque à credibilidade da informação contábil que, embora 
seja um elemento fundamental nas prestações, o seu uso por si só não será suficiente para 
constatar as fraudes realizadas por candidatos que manifestaram características maquiavelistas 
e distorceram as informações prestadas, uma vez que, segundo D’Souza (2016), o gestor 
maquiavelista é capaz de manipular resultados, utilizar a informação contábil de forma 
oportunística, para alcançar seus objetivos no longo prazo, pois foca na recompensa material. 
Utiliza táticas e estratégias de gestão com ausência de princípios, para benefício próprio. 

 
5 CONCLUSÃO 

 
Com a crise política e de escândalos de corrupção que o Brasil enfrenta, a contabilidade 

eleitoral surge como uma ferramenta para a confiabilidade das informações prestadas. Apesar 
de ser recente, é uma área em expansão e que possui extrema importância para as decisões na 
política brasileira, em conjunto com as exigências financeiras de prestações de contas de 
candidatos, políticos eleitos e partidos políticos, exigidas pelo TSE.  

Nesse contexto, esta investigação buscou responder quais elementos da minirreforma 
eleitoral inibem as características maquiavélicas e corruptas dos candidatos a cargos políticos 
e se refletem na informação contábil da prestação de contas. Para tanto, desenvolveu-se um 
estudo empírico-teórico, cujos resultados foram avaliados de forma quantitativa e qualitativa, 
tomando por base a análise do discurso dos três candidatos políticos eleitos. Os achados 
evidenciaram a astúcia e características antiéticas típicas das atitudes maquiavélicas nos 
discursos dos políticos, facilitadas ainda pelas brechas das leis e da transparência da prestação 
de contas. Essa afirmação também se apóia na evidência do envolvimento desses três 
candidatos em crimes de corrupção, investigados pela Operação Lava Jato.  

O candidato 1 é o amigo do povo. Foi a julgamento e condenado na segunda instância 
por crime de lavagem de dinheiro e corrupção passiva. O candidato 2 se coloca como íntimo e 
do povo, exalta o partido. O candidato está proibido de sair à noite e de viajar para fora do 
país, por acusação de recebimento de dinheiro ilícito na Operação Lava Jato, cujo crime é de 
corrupção passiva e obstrução da Justiça. O candidato 3 é o defensor das causas das famílias e 
das religiões. Em julgamento da primeira instância, teve seu mandato cassado e, em 2017, 
teve sua condenação e pedido de prisão por crime de corrupção, lavagem de dinheiro e evasão 
de divisas. 

Os achados também permitem reiterar a importância que a informação contábil tem para 
o processo político brasileiro e como a sua utilização é eficaz no combate à corrupção, pois 
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traz a qualidade e confiabilidade das informações para os seus usuários que são os eleitores. 
Através da minirreforma eleitoral, percebe-se que a vedação de doações de pessoas jurídicas, 
a definição de limite de gastos em lei, a identificação de doadores e a obrigação do 
acompanhamento e assinatura do profissional contábil nas prestações de contas, são 
elementos financeiros que podem inibir características maquiavélicas dos candidatos e 
evidenciar atos corruptos na prestação de contas eleitoral.  

As alterações propostas pela minirreforma foram feitas com base na ocorrência de 
corrupções em eleições passadas, onde a fraude, frequentemente, não era constatada no 
julgamento da prestação de contas devido às informações fornecidas serem insuficientes para 
a confirmação de ato ilícito. A exigência dos critérios financeiros determinados na 
minirreforma eleitoral demonstra a importância que a informação contábil tem nesse 
processo, visto que, se essas condições já houvessem sido determinadas, seria possível 
constatar a fraude nas prestações de contas dos candidatos envolvidos em esquemas de 
corrupção. À vista disso, essas imposições irão assegurar a veracidade da informação contábil 
e a exigência do profissional habilitado, o que contribui para a correta execução dessa prática 
de acordo com as normas do CFC. 

Embora a minirreforma eleitoral traga aspectos positivos para inibir características 
maquiavélicas nas prestações de contas e certificar que as informações contábeis sejam 
fornecidas de maneira fidedigna, ainda existem algumas particularidades que permitem que os 
atos ilícitos não tenham uma punição adequada, tais como: persiste a possibilidade de o 
candidato eleito tomar posse do cargo, mesmo tendo suas contas rejeitadas, e permite ao 
candidato recorrer a duas instâncias na Justiça, após a rejeição das suas contas. Conserva-se 
assim, a lacuna que admite ao político não cumprir todos os critérios estabelecidos para a 
aprovação de suas contas e, caso eleito, possa assumir o mandato.  

Outro aspecto observado foi que a minirreforma eleitoral não modificou o modo em que 
as prestações são publicadas no sítio do TSE. Por exemplo, o “Divulga CandContas”, torna 
pública a informação na forma analítica e sintética, onde o eleitor pode observar o montante 
dos gastos por cada tipo de despesa, os fornecedores e doadores, mas não informa se o 
candidato teve a prestação de contas aprovada ou não. Também não estabelece prazo para o 
julgamento das contas dos candidatos que não foram eleitos, o que impede o eleitor de 
realizar uma análise mais crítica sobre o candidato, dificultando a tomada de decisão para as 
eleições subsequentes. Ainda nesse aspecto, cabe ressaltar que o resultado sobre a aprovação e 
reprovação das contas dos políticos pesquisados não estavam disponíveis no site do TSE. 

Diante desses achados, esse estudo responde ao problema de pesquisa, permite o 
alcance do objetivo proposto e aumenta o acervo sobre a pesquisa no âmbito da contabilidade 
eleitoral, servindo de conteúdo acadêmico e científico para futuras pesquisas, sobretudo por se 
tratar de uma área recente de investigação contábil, com escasso conteúdo científico 
publicado a respeito. Sinalizam também a importância das informações contábeis e do papel 
do profissional de contabilidade nas prestações de contas. Contribui por suscitar a discussão 
sobre as lacunas ainda existentes na Lei das eleições que podem manter alguns atos corruptos 
e maquiavélicos. Por fim, com cunho social, auxilia os eleitores na análise dos candidatos 
políticos no momento de decidirem sobre o voto nas eleições nacionais. Sugere-se, para novas 
investigações, ampliar o escopo do estudo, já com candidatos políticos eleitos nas próximas 
eleições e verificar os avanços que a lei das eleições promoveram para a transparência das 
prestações de contas. 
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